
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

O lltUtttCiptO Oe ÁCUA FRIA, pessoa juridica de direito público, inscrito m CNPJ eob o no

iS.6óe.zoZOOOf -65, com sede na Rua Ruy Baóosa, no 10, Centro, representado neste ato por

seu prefeito, Sr. Renan Araujo Banos, braiileiro, solteiro, residente e domrciliado na Rua lrará,

;;iôài, üil, Àgr; rri"/án, cEp 48.170,00Q !§gltgjro cpF sob o no 816.101.145-í5 e

il;à;;Jo Ée'n'"irzzsoszib,-por rãü 4",secnerARlA DA EDU6AçF9 E cuLruRA'
in".riü no CNpJ sob o n" go.e7s.9Szgo91-08 representada por sua gestora' Secretária

rtir;-iiúáii" ráucação, a Sra. MALUCIA'DA SILVA SANTANÂ cas?91',bftJl-",1ra:Iesidente

ã áó.[iri"O" na Faíenda Outra Band4-MáÍháOa Oo Múro MuniciÍPio de Agua Fria-BA, inscrita

il-cÊÉ no 401.í56.075-87 e Rd No 0_574977104 ssp/BA, doravante designado

CONTRATANTE e o(a) empresa iA pXOOUÇôeS ARTISTICAS E EDçÔES ElRELl, inscÍita

no cttÉ.flrrar sob o nà be.tbs.szolooof .S2,esiabelecida na Rua Professor Rômulo Almeida no

âã, ôárà iot, eat, Executive Centel BàJno'AqYP9-d9-Brotas, cEP: 4Q'290'03O Cidade

óãirãJoileÃ, Representada peto Sr. IVAN VAlADAlE-q.-C9E-L-H9'^^tfiot'.tlrasileiro'
;;É;;ú, po'táao' da caáeira dé.idontidade n" 0.5!2^19f-50,s!$lpn'--i1s91to no

CÉF:SSS.ZóS.'9S568, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvenl firmar.o.presente

contrato, com fundamento no ià""""o ldministrativo No 04.05912024 ' lnexigibilidade no

óli--zoá],1,áÀ ábservância às disposições da Lei .no 
14.133, de 10 de abril de 2021, Decreto

úrri.úã' 
"; 

zã Aizozl 
" 

demais legiólação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas

Jirpà.içãui i""strita e incondicionalirentê, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CoNTRATO No 072-2024
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 04.059'2024
INEXIGlBILIDADE NO OI7-2024

í. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

. Banda/Artista: TIO BARNABÉ

. Data: O2t0612024 Horário: 20:00h

minutos)
. Local do evento: Palco. Valor: 60.000,00 (sessenta mil reais)

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a ContÍatação do om.PJesa. PFÍa-r^galizaÇão de

"i,o, 
àrti"ti"o ôom a banaJãrüsta TIO BARNAAÉ no evonto "Forró {a Feka 2024", a

,àir"i-"" em Em palco ,,,,ãnt"ào no Ceàtro de Abastecimento no Biirro da Barra no

ii'üiiiip, ali eã,;;-rrúieÀ, no dia 0206/2024, no§. teimos e condições especificadas no

i"rmo à" referênlia parte integrante e inseparável deste contrato'

I casonãosejapossÍvelaapresentaçãodabanda/artistanadataindicadapelacomissão,
ã"riãoã cãaçao ae Decietos Feôeral, Estadual ou Municipal' bem como'.llqu1a

;;;;l;"tid;J"'Je força maior, a nova data de apresentaçáo da banda ficará a critério do

crônôorâmâ aoresentado peiicomissao do evento, sob pena de descumprimento do

.L-,iiáilr,' IãrrJ rpr""ãúda" de contrato pÍeviamente assinado para apresentação na

áàrriàl"t, 
"prã'""ntada 

iela comissão, as despesas concernentes à logística do artista

Duraçáo: 01:30h (uma hora e trinta
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s- cúusuu sExrA - PAGAMENTo (aÉ 92' v e vl)

6.1- o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele roferentes encontram-

se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

'to Parcela 50% (Na assinatura do contrato)
20 Parela 50% (1o dia útil após o show)

6'2.opagamentoserárealizadoatravés.deordembancária,paracrÉditonoBANGo
BRADESôO; AGENCTA 3SG7, CONTA COXRENTE 286084{ indicados pelo contratado'

7- cúusuLA sÉnMA - REAJUSTE (aÉ 92' V)

i.f -õiã"ir.t" e demais condições à.e|e reÍeientes êncontram+e deÍinidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

E.CúUSULAoITAVA.oBRIGAçóESpoCoNTRATANTE(art.92,X,XleXlV)
8.í- São obÍlgaçõês do Contratantê

8.1.2 _ Exigir o cumprimento de todaslas óbrigaçoes assumidas pelo conlratado, de acordo

com o contreto 6§€us anexosl
ã. i.S _ Receber ó objeto no irazo e condiçóes estabetecidas no Termo de Referência;

B;.i.i -ttoti1car o Contrataaá, pãr escrito, êobre víclos, defeitos ou incone$es verificadas no

objeto fomecido, para que sejã for ete substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
ãl;--- ÃJo,únlrar e fiscatizar a execuçáo do contrato e o cumprimento dâs obrigaçóes pelo

Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato t 9P l?i'-t]l {a 

Silva Santana e

ã eiêcuçao seA fiicalizada peÉ funcionária: Djenane.de Almêide Cardoso q;amerro.

8.í.6 - comunicar . "rpráã'p"iá 
ãmissáo de Nota Fiscal no cY:-P:{T-i^p"tt"l"

ln.ontror"o" da execuçáo dã oqãú, prt, efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a 
"r""uõao-'ão 

'Jui"to, quanto à dimênsão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

ã.i.i -Êi"ir"ropagamentoaàco;tratadodovalorconespondenteàexecuçãodoobjeto.no
orazo. forma e condiÇóes esáÉÉciaos no presente contrato e no Termo de Referência:

ã:iã' :61áaà cãntratado as sanções previstas na lei s neste contrato:

ã.i.õ - ÊlóÍãitáÃente emitir-oe"isáá'Jurà toaas as soricitações e reclam4ões relacionadas

ã 
' 
ãr".úáo do . presente 

-óãnirato, 
ressalvados . os requerimentos manifestamente

impertinentes, meÍamente prot"f"tOiiãs ó, a" nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.'1.9.1 - A Administração t"rá;;;;te até 30 dias' a contar da data do protocolo do

r"qráiirãni" ô"r.á a""iair, admitidá a pronogação motivada' poÍ igual perÍodo'

8.1.10 _ Responder event;;ü' pedúoi d-e'reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos peto contratãiã "; 
pr"- máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.11 _ A AdministÍaçã";â;;Jõã"ia p. quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, áinO. qij" vinculados à execução do contrato' bem como por

qualquer dano carr"oo . t"rlãiiÃ ãm decorrência de ato do 
-contratado, 

de seus emprêgados,

Rua Rui Barbosa, 10 - Cêntro - ua Fria - BA - CEP: 48170
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prepostos ou subordinados.
ã. ri z - n COf.rfRÀrnNfg deve garantir a regulamentação do evento porÍneio de pagamento

ã" toO"t as licenças e alvarás nãcessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

anecadação e distribuiçáo).

9_ CúUSULA NONA - oBR|GAçOES DO CONTRATADO (aÍt. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1- São obrigações do Contratado:

g.l.oCqntratadodevecumprirtodasas.obrigaçôesconstantesdestecontratoedeseus
ánexos, assumindo como exclusivamente.seus ós risCos. e as deSpesas deoorrentes da boa e

oêíeita execucão do obieto, observando, àinda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

il- Aôil;;-üà"iãÃiüià"i regutarei'emitioas'pelo hseausestoÍ de contÍato ou autoridade

superior (art. 137, ll);
õi_ Àroààr, quandô for o caso, os emprêgados necessáriôs ao perfeito.cumprimento das

cláusulas deste contrato, com úbilitação e cõnhecimento adequados, fomecendo os.materiais,

ô;;;;;c, ferramentas e uieniiiiôs oemqndados, cuja quantidade, qualirJade e tecnologia

Advdrao atendêr às recomendações de.boalécnica e a legislaçpo de regência; . .

ó.,+- R"p"r"r, conigir, remover, àconsipir ou substituir, às suas expensas' nq total ou êm paÍte'

ilp;;;"'iilffi,f;iJ f,scár ad.onttá6; os sêrviços nos quais se úerificardm vicios, defeitos

ou
úcorreçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

ô á- n-Júnr"Uitizar-se petos viiiàs e danos decorrenteà dà execuçáo do obleto, de acordo

ã"r 
"óíoiJãã" 

õãtú ão cinsumidor (Leino 8'078,.de'1eeO)' bem como,gltt:1o"::Ytlq'"'
ãáno 

"ãrr.ão 
a nOministraçáo óu térceirôs,'nao r"duzindo essa responsabilidade a-fiscalizaÇáo

ãr'ã ã."rp".ttamento dá ;r*rçã" contratual pelo Contratant"' 9!: i'i*-:utorizado 
a

ããràni". áã. pagamentos dãvidãs ou da,garantia, caso exigida no aviso dd dispensa, o valor

iorrespondenté aãs danos sofridos; i

9.6- Náo oontratar, Orr"nt" ãriããnãia do contrato, cônjuge, companheiroo{rlcarenG em linha

iàü, iãfàt"r"f ou por aÍiniAaáe,ãte ó trr""iro grau, de diÍoente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, no. t.rrál'oôãtiiàô nã, iãag*fo !1ic-o' da Lei no 't4'133' de 7021;

o 7- ouândo náo for possivãi" *rinããçao àa rigdaridade no sistema de cadastro.utilizado

;Jt;ó"ilffiíJ;iã illÃli,j-Éliã/BÂ, ã-ôntrataddaeverá entresar ao setoí responsável pela

ã;;;i;";à;d;ontratõ ate o oirirint" do mês seguinte ao da prestaçãÔ dos serviços' os

seguintes documentos:

íl orove de reoularidade relativa à Seguridade Social;

;i ãà-rtiãa-" *,iiilú Íetativa aos tributós federais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidões qr" .orpri'r", á regutarioade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicÍlio ou sede do contratado;
ir Certidáo de Resularidade do FGTS - CRF; e

;í ó"ttiOao Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8-Rêsponsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convençáo,
óÉ"iàiãtái"1úó ae rratartro ãu'àquivatentes das-áegorias abÍangidas pelo contrato' por

Rua Rui Barbosa, IO-Cenü'o-Agua Fria-BA-C EPi 18170-000
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todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

Égislaçáo es-peóiR"a, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g.õ- Cómunicar ao Fiscaído contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'
9.10 - prestar todo esclarecimento ou informaçao solicúada pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA

ou por segs prepostos, garantindo-lhes o aceêso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos'

bem como aos d'ocumenios relativos à execuçáo do empreendimento'

õ.r i-iàrafisar, por determinaçáo do(a) Municipio de Agua Fàa/BA, qualquer atividade que não

;;t"j" il;t"r';utada de Ac'ot'ao càú a bo4 tecnica qu que ponha em risç.o a segurança de

pessoas ou bens de teroeiros.
õ.rZ- Éio.ôu", a guarda, manutençáo e vigilância de- materiais, íerramentas, e tudo o que for

necessáriô à exécúção do objeto, durante a vigência do contratg'

ô.rí- ConOuzir os trabalhoó com estita bbservància às riôrmas da legislação pertinente'

.rãprinao ã Oeterminações dos poderes públicos, mantendo sempre lmpo o local dos

rãriçor e nas melhores iondições de gggurança,-hlgiene.e dlscplip'
ó.riiôrur"t"r previamente,'por escrito: ao(á) uunictpio dé'Água Fria/BA, para análise e

ãpi*"çao, qrãisquer muaaáçãs nos métodós'executivos que fujam às 
Tspecificaçóes 

do

memoríal descritivo ou instrumento congênqp. .l

ô.ij - iiiiló;rritii á ,tirz"çao oe quáüuer thbalho do menor de dezesserp ano-s, exceto na

.onOlçao dà apçpdiz para ób maioies d'e suatoze .anos, 
nem Permitir a utiliEação do trabalho

do ménor oe A'eàito anos em habalho riô1ürno;tperigoso ou insalubre;

õ.rà - ú"nt", durante toda a vigência do contiato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

õ]tf óríi,rir, durante todô o perlõdo dà execuçâo áo contrato' a leservê.de cargos prevista

ãr'r"iürá p"r*à ôm aenciéncla, para.reabiliiado da Previdência Social ou para aprendiz'

Éã.io.o as reservas de cargos previstas ne legislaÉo (ert' 116); 
.

9.18 - ComprovaÍ a reseÍva Oã ãiàos â'que se ieíerê a cláusula acima, noiprazo fixado pelo

nrtrr ao Jntr"to, com a inOicáçao-aos eáóreg"oos que preencheram 8s rofeÍidas vagas (art'

1 16, parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dêcorrência dà cumprimento do

contrato;
g.20- Arcar com o ônus deconente de eventual.equÍvocp no dimensionamento dos quantitativos

ããsua proposta, inclusive quantó aos custos variáveis'déconentes dê fatoresfuturos e incertos'

devendo complementá-tos, cãsã à previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório

oãi" o ãt"naimento do objeio da'contratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos

ãnolados no a,il. 124,11, d, da Lei no 14.'133, de 2021;

õ.ài - órrprir, atém dos poirr"oàr lelais vigentes deémbito federal, estadual ou municipal,

ás normas'de segurança do(a) MunicÍpio de Agua Fria/BA'
g.2Z - -Respônder pefos Oiíos 

"aúsados 
diátamente à Administração dq CONTRAÍANTE

ou a terceiros, decorrentes àã sua culpa ou dolo,-quando da execução dos.serviços, náo

excluindo ou reduzindo 
"$ã-r"úÀ.áuifidade 

a fistalização ou o acompanhamento pelo

GONTRATANTE;
g.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo seja qualÍor, desde que praticada

áoi seus Íuncionários durante a execução dos.serviços; 
.

9.24 - Responde, p"to 
"rrpãri"-niã 

aoãp*tú"aosiegais vigentes de âmbito federal, estadual

Rua Rui Barbosa, I
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ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrlgações sanitárias

legais, inclusive quanto aos preços praticados neste 
-C-ONTRATO;9.ãá -'Comunicai a Rdminisiraçâo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

ó)O - nàÉpo*abilizár-se integralmente pelós ierviços contratado, nos termos da legislação

vigente;
g.iZ - áesponsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem neces§árias à prestação dos

serviços;
ó:a I Áisrri, a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e gbrigaçóes sociais

áãri.t.. "ã 
Égishçào social e trabalhista 9m vigor, obrigaldo'se a saldá-los na época própria'

vez que os seus empregados náo manQiáo 1rellium vlilc.llo empÍegatício com a

CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade 'por todaà' as . providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidenies do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vÍtimás oé seus empreEádôs no d-"-.9.T!q{'o dos serviços ou em conexão com

eles, ainda que acontecido em dependêircia da GONTRATADA;

9.30 - Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhiste, civil ou pe-nal, relacionadas

ã 
-ãr".úçàó 

dos serviços, 
-originâriamente- ou vinculada pgr preven(ão, conexão ou

contingêácia; r'r !: ' I'r::'r:

õlái -ã..rrir, aipda, a responsabilidada pelos encargos fiscais eicomerclais resultantes da

adjudicaçáo deste GONTRATO. -'

§ 
.lo - A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encaigos estâbelêcidos no item

ãnterior, náo transfere a responiabiliàade por seu pagarÍ!9!to^ à Administração da

ôôXf-nlfÁNfE, nem poderá onerar o objeio deste CONTRATO, razâo pela qual a

CONTRATADA renuncia expiessamente a quaiquer vlnculo de solidariedadl' ativa ou passiva,

paÍa com a CONTRATANTE.
§ ã; - ri"" a CONTRATADA na responsabilidad-ê de devolução do PcYtsg 9'9 Y::l 

a-ser paso

BÃo .Oiãntar"nto do cachê dà banda, caso não ocorra à apresentaçáo dolshow por pârte da

CONTRATADA

ío- cLÁusuLA DÉClitA- OBRIGAçÕES PERTINENTES À t'cpo

10.1-AspartesdeverãocumpriraLeino13.709,de14deagostode20l8(LGPD)'quantoa
tooà, o"'à"Jos pessoais a que tenham acesso em razão do @rtame ou do contrato

àOrúirúti* que eventualmenie venha a ser Íirmado, a partir da apresentação_da proposta

nã práàairent'o de contrataçáo, independentemente de dêclaração ou de açeitação expÍgssa'

t ó.ã- ós Oaaos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustiÍicaram seu

.êi.ã ã ã" 
""ordo 

com a boa-Íê e com os princípios do art' 60 da LGPD'

;õ.t:-a rãaãoã o .orpartitÀamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei. _ dos os
ió.e_ ÁÀorinirtraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre to

;;i.i;;'ã;;rb"pãraÉo fumados ou que venham a. ser cetebrados pelo contratado, que

õ;;il iú"úr no cumprimento das obrigações Íelacionadas a LGPD'

10.5_ Quando ÍoÍ o caso, t"ái"àãããti"taÉrento dos daoos nos termos do art. 15 da LGPD' e

Rui Barbosa, 10 - CenÍo - BA - CEP: 48í 70-000.ua Fria -
aouafria ba.q.contra srôs
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dever do contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guárda de documentaçáo para fins de comprovaçáo

Jôiurprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritâs essas

obrigaçóes.
ió.s? aár"r Oo contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel'
ró.i- O Contratado deveÉ exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o

cumpriÃento dos deveres da presànte cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
iô.e- O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo(a) MunicÍpio. de Agua Fria/BA,

pronogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dadG pessoals para

lrmpímentoO" LGPD, inclusive quanto a 
-eventual 

desca(e çalizado'
ió.s-- ô ãóntr.to está sujeito a ser alterado nos procedimentos' p€rtinentes ao tratamento de

àã0", pÃàãir, únoàinoicaoo peh àutoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniÕes técnicas ou recomendações;, êditàdás riâ- fórúã'da'LGPD'

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA r.GARAtlTlA DE EXECUçÃO (art. 9-?' Xll e Xlll)

"'|.:
,11.1 - As regras referentes a exigênéã de garantia contratual da executão encontram'se

deÍinidos no Íermo de ReÍerência, anêxo a este Contrato'

12- CúUSULA DÉC]MA SEGUNDA'- |NÉRAÇOES E SANÇÔES AOMINISTRATIVAS

(art
92, XIV)

12..t.comete infração administrativa o pretendente ou,o contratado que comêter quaisquer das

in?açoes previstaé no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a. - 
Dar causa à inexecução parcial do contratoi

ô. . Dar causa à in"r""uç"ã'par"üt do contrato que causÊ giave dano à Administração, ao

iuncionamento dos serviçoé públicos ou ao inteÍesse colelivo; i

c. Dar causa à inexecução total dô contrâto;

ál óãir"i o" entregar a-documentâção exigída:par'ag çontrataçáo;

e. Náo manter a proporta' rãrrã'em dãcorênôia de fato supervoniônte devidamente

iustmcado;f Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pâra a contrataçáo,

luando convocado dentÍo do prazo dê validade. de sua proposta;

il-. Ér*jã." retaroamentá ãá ãxecuçâo ou _d_a entrega do obieto sem motivo justmcado;

í. Ãôiãiã"à, úectaraçao ou-Oãcu'nrentaçao_falsã exigida para o c€rtame ou prestaÍ

ãeclarafão falsa durante ó processo de contratação ou a execução do contrato;

i- Fr"rd", 
" 

dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do conkato:

i . bãrããrtár*i de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i. ã;;iã;;i;ltúitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

i.'#iü;;ü"'t-üát*ittô tióãtt. 5o da Lei no \z'wa'ae 10 de asosto de 2013'

í2.2'opÍetondentêoucontratadoquecometorqualquerdasinÍraçõesdiscriminadasnos
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subitens anterioràs Íicará sujeito, sem preJuÍzo da responsabllidade clvil e criminal, às

sêguintês sançõe3:

a) Advertência no caso da fâlta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:
i. moratória de 0,2olo (dois decimos Por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, bàm como pela inobservâncja .do prazo fixado para 
.apresentação,

lrpi"r"nt"çao'ou reposiçáo da gaiantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

í.1. O atraso superior a 15 dias aulOnza a,Ádministração,a promover a extinÉo do contrato por

aLscumàrimentá ou cumprimento inegularde sr;as clàusúfes, conÍorme dispõe o inciso I do art'

137 cla Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infraçôes descritas nas allneas "h" a "L" do suhÍtem 12.1,de 15o/o

a 25% do valor do Contrato.
ã.--Corp.nr"tóri", prra a inexecuçáo total do contrato prevista na alinea "c" do subitem í 2 í ,

de 15o/o á25o/o do valor do Contrato.
i. pioinfraçao descritâ na alínea "b'l do qgbitem 12.1, a multa será de10% a 20% do valor

do contrato. 'lrit rr' 
"} 'r

i. p.à f,fraçOes descritas na alinea "d" a 'g" do subitem 12.1, a multa serà de 7o/o a'l5o/o do

valor do Contrato. 
o valor

à. 
- pãâã infr"çáo descrita na alínea "a'r do subitem 1 2.1 , a multa serâ de 1o/o a 7o/o d'

do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçóes:

c) lmpedlmcnto de licitaÍ e contràtaÍ no_âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta

àâ ente caerativo que tiver apllcado asançào, pelo prazo máximo de | (tfJ)-a1-11,-1os casos

ãá. àffn"", ,,b,, a "gi,, quando náo se justificar a imposição de penalidadlmír§ {:::i^,
ô- ô;;i;àÉ" uã iriiaoneiàãJ" páá ri.it"t oü coritratar, qu" ilfglq? P:!:T:'"l d"

rióit"i ãü àá,itr.tar no âmbito áa Administraçáo Pública direta e indireta (e todos os entes

Íederativos, peto prazo ,rnião-ãé'ã iiiÁôãi.'oi ".',aliiro 
de 6 (seis),anós, nos..casos das

atíneas,,hl,a,,L", bêm como ààt Jãr1à""ís que justmquom a imposição da penalidade mais

grave conÍorme §5o do art. 156 da Lei 14.13312021'

í2,3. Na apticação das 3ançõê3 serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.g.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12..3.4. Os danos que dela Érovierem para a AdministraÉo Pública;

ti.ái.Si. Â imptantàçaoã"o-àÉrteiioamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÉes dos órgãos de controle'

12.4.5e amulta aplicada e ai-ináánizáçoes cabiveis.foÍem superiores ao valor de pagâmento

eventualmênte aeviao peta--ÀJÃinirtrrçao ao contràtado, além da. perda desse valor, a

ãirãiã"ç" ,"rá oescontada da garantia piestada ou seÍá cobrada judicialmente.

12.5. A apticação a.. .aniãJJ ãiàriri"i "àrt" 
Aviso de contiatação Direta, em hipótese
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública._

f ZlO. Á'penafiãaáe ae muita póde ser àplicada cumulativamente com as demais sançôes.

iã.i.S", J,ránt" ô processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de prática deinÍraçáo

"ãriniriráiirà 
tipmâOa peta Lei n" tZ.A+0, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

.Jrinirir.iao pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

ãôi.12;ád d;Eiponsabitidade da empÉsa deveráo.ser iemêtidas à autoridade competente,

.orf, 
-Ae'spactro 

fundamentadã, pára àiencia e deçisão sobre a evehtual instauraçáo de

l.ràrtig"-a; p*liminar ou processo Administrativo de Responsa!,ilização - PAR..

iâ.á.Á áór13çao e o julgamento das demais infraçóes administrativas náo consideradas como

àl"lãti"ó ã Áã.inistiação Pública nacional ou esirangelra nos teÍmos da Lei no í 2 846' de 1o

ã" 
"óãito 

o" 2013, seguirão seu rito normal nà unidade administrativa'

iã.ó]ô 
-pio.".Sameõto do PAR não 'inÇfgre- no se.ggimento regular dos. processos

"ããiniitrátiror "specíficos 
para airirreçáo da:ôcorrêneia dedánosê prejuízos à Administração

Pública Federal iesultantes de ato Ésivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a

participação de agente Público.
ir.ió. A aplicafro de qualqueÍ das penalidades. previstas Íéalizar-se-á em processo

administrativo qr" 
""."gur.rát 

contraditôrio e a amplà deÍesa ao contratado, observando-se

ã-pià.iàirã"t" previsto-na t-ei n" ta.teS, Oe?021, e subsidiariamente na Leino 9 784, de 1999'

iíii- ôiÁlóntratado(a) iecürãtp*,"á-Ae.cia das hipóteses de infrpçÕes e sanÇões

previstas neste ccntrato.

í3- cLÁusuLA DÉCtitA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92' XIX)

l3.l.ocontratopodeserextintoantesdecumpridasasobrigaçôesneleeslüpuladas,ouantes
áã pr.rã nãià nraào, por argr; àoi áotivos pràvistos no aÍtigo I 37 da Lei no 14'133t21' bem

cãrão ãmigavermente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa'

13.1.1 - Nesta hipótese; 
"pri.ãriã 

t"núÀÃ os artigos t 38 e 139 da mesnf a -Lei'

13.1.2 - A alteraçáo sociat:oiià moaitúaçao'oa fiúlidâde 9Y 9' ::ll!ly't da empresa não

"naé;"É 
a rescisãó se náo restringiÍ sua capacidade de concluir o conralo'

13.2 _ se a operaçao irpiiü, 
-r,raahça 

da pessoa jurldica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteÍaçáo subiêtiva 
-

il.à---:ôi"-o de rescisão, sempre que pQ§sÍvel,.seÉ nreqdjdo,
iã.ã.r - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuínpnoos;

iã.ã.2 - Rehçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3 - lndenizações e multas.

13.4-Aextinçãodocont,"tonãoconfiguraóbicepara.oraconhecimentododesequilíbrio
;;";úi.*Íifficeiro, tripótàie "' q'" s9( 9o19!r!a indenização por meio de termo

inO"ni.àiOrio (art. 131, caput, da Lei n o 14'133, de2021I
13.4. O contrato pooera ser ãxinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natuÍeza técnica, comerci"r, 
"ãâàô'iã 

r'ãncelra' traoâtnista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ", 
;;'õ;;i;'piÚi"o qrà tenha desempenhado tunçáo na licitaçáo

ou atue na Íiscalizaçáo ou n" g".iáo do'contrato, ou que deles seja cônjuge' companheiro ou

parente em linha reta, coratJral ou poi afinidade, até o terceiro gráu (art. i4, inciso lv, da Lei

n.o 14.133, de2021).
13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes' ainda que
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isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
í3.6 - euando a não conclusáo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções

administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidâde da execução cóntratual

rc- cúusuLl DÉctMA QUARTA - QOTAÇÃO ORçAl'ilENTÁBlA (art' gtr, vlll)

'14.1- As despesas deconentes destà contrataçãó . estÍlo. programadas em dotação

orçamentária piópria, prevista no orçamento do(a) Município de Água Fria/BA, para o exercício

atual, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: SOOO - Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura-e Fspory . .

Projeto Atividade:2ol7 - Gestáo das Açóes Administratiúa ao Fomento à Cultura, Folclorê,

Tradi@es Populares
Effiénü da bespesa: 3390.39.00 - Oüros Serviços Terceiros : Pessoa Jufldica
Fonte: 1500

í5- clÁusuLÂ DÉclMA QUINTA - DOS CASOS Oi'ISSOS (aÉ. 92, lll)

1 5.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Agua Fria/BA. §egundo as

disposições contida§ na Lei no 14.133, dê 2021' e demais normas

subsidiáriamente, segundo as disposiç6es contidas na Lei no 8.078, de 1

do Consumidor - e normas e §iineÍpios §erais dos contratos. '

fede
990.r

rais aplicáveis e,
Código de Defesa

í6- cúusuLA oÉctMA SEXTA - ALÍERAçÓES

16.1- Eventuais alterações coniratuais reger-sô'ão pela discipliná dos arts. '124 e seguintes da

Lei no 14.'133, de2021.
16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou

supressões de alé 25o/o (vinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obraS, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

àquipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

art. '125 da Lei no 14.133, de2021.
iO.S- negistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados-por simplês

,po.tifu, ãi.p"nsado a celebraÉo de termo ãditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de

2021.

17- cúusuLA DÉCIMA SÉflirA - PUBLICAçÃO

,17.,1 - opresente contÍato será publicado no Portal Nacional de contrataçóes Pu-blica (PNCP)

no pr"rã ããximó de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94,
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ll da Lei Federal no 14]13y2O21, porem, enquanto náo estiver em funcionamento o PNPC,

deverá ser observado o art. gop do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário OÍicial do

Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de accsso a inÍormação

Lein" 12.52712011.

í8- cúusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §ío)

18.,1 - Fica eleito o Foro da comarca do municÍpio da licitante, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem seí compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei n9 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o prese,nte Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depols delidô'e achado êm ordàm. vai:assinado pelos

contraentes.

Agua Fria/BA, 21 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS

1) Ass.:
Nome
CPF: S-

ICTALU TANA
SECRETA .qAÇÃO E CULTURA

No 297t2022

gpMh'
o.<úMto..!jrdo d'ljl,lrent
tv àval oanBcollllo
o.rà 24o5l2o2a l8ro5rt 03d)
wÍÚqc. m hrQóJr!.lit*,ili.epv,bí

TB PRODUçÔES ARTISTICAS E ED]çOES EIRELI'llilE
CNPJ no 08.1 85.576/000í -82

2) Ass.:
Nome:
CPF:
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